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ATA DA 426ª(QUADRIGENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA)SESSÃO 

ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO ESTADO DO ACRE - CREA-AC. Ao 07 (sete) dia do mês 

de março, do ano de dois mil e dezessete  (2017), no Auditório do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Acre - CREA-AC realizou-se a 

425ª(QUADRIGENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA) Sessão Ordinária do 

Plenário, sob a Presidência da Eng.ª agrônoma Carminda Luzia Pinheiro. Item 1- 

Verificação de“quorum” Abdel Barbosa Derze, Paulino de Almeida 

Lima Netto, Soraya Elizabeth Valle D Albuquerque Lima, Eduardo 

Augosto de Holanda e Souza, Nei Sebastião Braga Gomes, João 

Bosco Bubula Ribeiro, Palmira Antonia Alves Cruz de Oliveira, 

Jair Vicente Manoel, Oder José da Costa Gurgel. Conselheiros que 

justificaram a ausência: Assurbanipal Barbary de Mesquita, José 

Carlos Martins da Silva, Giulliano Ribeiro da Silva e José Dazio 

Bayma.Conselheiros suplentes presentes: Rogério Magalhães 

Ferreira , Glayton Pinheiro Rego, João Vieira de Souza Filho e 

Luciano Sasai.Item 2- Hino Nacional Brasileiro Item 3. Hino Acreano- Na 

sequência, num ato de cidadania e civismo, todos foram convidados a ouvir e cantar 

o Hino Nacional e Hino Acreano. Item 4- Leitura de extrato de correspondência 

recebida e expedida. Não houve. Item 5. Discussão e aprovação da Ata da 

Sessão Ordinária de nº 425ª. Em discussão. Processo de votação. Aprovada por 

unanimidade.Item 6.0. Comunicados- Presidente- Dias  23 e 24  de março será 

realizado com apoio do Instituto Superior ESB, um curso de 24 horas sobre Cálculo 

Estrutural de Edifícios em Alvenaria e Detalhes Executivos, que será ministrado 

pelo professor Dr.º Rodrigo da Mata- Conselheiro Regional do CREA/GOIÁS, o 

link já está aberto para que os profissionais possam realizar suas inscrições. A 

Secretaria de Estado de Agropecuária  estará apresentando o Fundo Estadual 

Agropecuária  e o novos maquinários , aos conselheiros que puderem estar 

presentes, o evento acontecerá dia nove de março, às nove horas da manhã, em 

frente ao Palácio do Governo.  Conselheiro Eduardo Augusto de Holanda e 

Sousa -  Presidente, eu louvo essas  informações com relação a esses cursos e o  

interesse quase que uma abnegação da sua parte em trazer essas informações 

técnicas para os profissionais do Sistema, mas, em contra partida, eu lamento 

profundamente que nesse memorando circular  01 de 2016, entendo mais ou menos 

o porquê disso, mas não concordo que os conselheiros não possam estar no 

conselho,é claro que todos os conselheiros do nosso Regional podem transitar aqui 

com devido cuidado de não estar interferindo nas atividades dos profissionais aqui 

do nosso Regional, eu entendo isso mas não concordo e pediria que fosse retificada 

esse memorando circular proibindo aos conselheiros de estarem aqui presente. 

Presidente - Conselheiro Holanda, o que acontece é que as vezes passa do nosso 

horário de expediente , que se inicia às 7h:45 e se encerra  às 13h:45, muitas vezes 

não tendo reunião, mesmo assim, as câmaras estão ficando abertas além do 

expediente. O nosso comunicado não é restringindo a presença do Conselheiro, e 

sim que ultrapasse o horário de expediente. Conselheiro Jair Vicente Manoel- Só 

para comunicar a plenária que na reunião realizada em Brasília,  eu sugeri que a 

terceira reunião plenária da CCAG  que está prevista para  o mês de setembro 

ocorresse aqui no Estado do Acre. Conselheiro Paulino de Almeida Lima Netto-  
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Eu quero aproveitar e parabenizar as mulheres pelo dia Internacional, à nossa 

Presidente, que é nossa representante do Conselho e para os demais Conselheiros 

que aqui permanece, e parabenizar também nossos três conselheiros da Câmara de 

Civil, Glayton, Palmira e José Carlos que estão aniversariando esse mês. 

Conselheiro Eduardo Augusto de Holanda e Sousa-  Aproveitando a fala do 

Paulino , para mim, o dia da mulher é todo dia, mas existe um dia dedicado  que 

chama mais atenção. Quero elogiar o Conselho na pessoa da nossa Presidente pela 

atividade desenvolvida hoje pela manhã ao lado de outras colegas, o trabalho que 

foi feito, embora eu e o plenário não soubéssemos, mas fiquei muito satisfeito com 

o desempenho de todas vocês nas ruas de Rio Branco, foi louvável e extremamente 

confortável para o Conselho  essa atitude e atividade que foi desenvolvida hoje em 

homenagem ao dia da mulher.  Item 7.0 Comunicados da Mútua- Presidente, 

gostaria de comunicar que a Diretoria da Mútua pediu para que fosse retirado de 

pauta a apresentação da prestação de contas 2016, ficando para plenária de abril. 

Item 8.0 Aniversariantes do Mês - Glayto Pinheiro Rêgo dia 08.03, Carlos 

Eduardo Ferreira Cintra dia 03.03, Palmira Oliveira dia 11.03, Benedito Claudio 

Belon dia 15.03, José Carlos dia 20.03, Luciano Sasai dia 22.03 e Wilson Viana 

Gomes Júnior dia 28.03. Item 9.0 Ordem do dia: ( art. 25 do R.I). Item 9.1. 

Homologação dos nomes indicados para Medalha do Mérito- Boa noite! A 

Comissão do Mérito, eu Soraya Elizabeth estou como Coordenadora o Assurbanipal 

e Paulino são os  membros, todo ano o CONFEA manda Resoluções tudo como tem 

que ser feito, eu estou com muitos documentos aqui, o primeiro prazo era dia 10 de 

março que foi prorrogado para o dia 24 março, mas como nossa ultima plenária é 

agora e tem que ser homologado em plenária os nomes indicados então resolvemos 

colocar hoje por não termos mais prazo e também conforme a Val nos informou, no 

dia 07 de março e 13 de fevereiro, foram mandados para os emails dos Conselheiros 

os formulários para indicação, foram indicados alguns nomes na Resolução anterior, 

eram apenas duas indicações, uma para Medalha do Mérito e outra para Livro do 

Mérito , na Resolução 1085 de 16 de dezembro de 2016,  o CONFEA colocou mais 

uma honrária, que seria Menção Honrosa em homenagem à  pessoa Jurídica de 

direito público ou privado com os sem fins lucrativos que tenha contribuído para 

melhoria dos serviços prestados pelo Sistema CONFEA/CREA/MUTUA, ou para o 

desenvolvimento sócio econômico, tecnológico e Sustentável do País e para 

qualidade de vida das pessoas, isso foi mais um item que eles colocaram, no caso 

cada Estado manda uma pessoa por cada item. No caso aqui nossa comissão, é 

lógico que teve outras indicações mas resolvemos colocar no Livro do Mérito o 

eng.º civil Carlos Sasai, Menção Honrosa  a Embrapa sendo o diretor geral o eng.º 

Agrônomo  Eufram do Amaral e a Medalha do Mérito para o eng.º civil Gilberto 

Siqueira. Conselheiro Jair Vicente Manoel- Gostaria de entender o por que da 

indicação da Medalha do Mérito ao Gilberto Siqueira. Conselheira Soraya 

Elizabeth Valle D'Albuquerque Lima- A indicação do eng.º civil Gilberto 

Siqueira foi do Conselheiro Assurbanipal Barbary de Mesquita, não sei o  Paulino 

gostaria de falar alguma coisa. Conselheiro Paulino de Almeida Lima Netto. Foi 

tratado da seguinte forma teria os falecidos as instituições e mérito, eu indiquei uma 

para o falecido Carlos Sasai, a Soraya indicou uma que foi para nosso amigo Eufran 

e o Assurbanipal indicou o nosso colega Gilberto Siqueira, ele defendeu  na questão   

das atividades que ele exerceu aqui durante os governos passados, trazendo bastante 

recursos ao nosso Estado e trabalhando com projetos, essa foi a manifestação dele.  

Conselheiro Jair Vicente Manoel-  Eu achei o critério muito equivocado, ele 
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exerceu seu papel com secretário de planejamento cumpriu sua missão lá que 

necessariamente não precisava ser engenheiro, ele não fez contribuição nenhuma 

esse tempo todo para engenharia do Estado, então esse negócio de oba oba acho que 

está errado, porque não tem uma pessoa que realmente tenha contribuído para o 

crescimento da engenharia, é melhor que não se dê para ninguém. Conselheira 

Soraya Elizabeth Valle D'Albuquerque Lima -  Tiveram outras indicações , eu 

indiquei também o Aysson Rosas, mas o critério foi de cada membro indicar 

somente um participante, ficando o critério de ser aprovado ou não. Conselheiro 

Jair Vicente Manoel - Entre esse dois colocados, sem dúvida, o Aysson Rosas já 

foi presidente deste Conselho, tem muito mais serviço prestado a engenharia do que 

o Gilberto Siqueira que só fez em termo de estado acabou o mandato dele foi para 

Brasília, onde está fazendo seus negócios até hoje.Presidente-  Eu concordo 

plenamente com o conselheiro Jair, o Aysson Rosas participa efetivamente dos 

eventos do conselho, já foi presidente do CREA por dois mandatos e conselheiro 

Federal, ele tem um currículo muito superior ao do Gilberto Siqueira. O plenário 

tem que reavaliar essa indicação, visto que é a plenária que homologa os nomes que 

vão para Brasília, peço que discutam e vejamos uma possibilidade da indicação do 

Aysson Rosas em substituição ao Gilberto Siqueira. Conselheiro Eduardo 

Augusto de Holanda e Souza - Eu entendi que tem uma proposta de substituição, 

não que descarte o nome que a comissão encaminhou,mas esse plenário é soberano 

para decidir quem dever receber ou ser indicado pelo CREA/AC, para fazer jus a 

medalha do mérito. No meu entendimento teria dois nomes  para ser escolhido nesse 

plenária um indicado pela comissão do mérito e outro pelo plenário. Conselheiro 

Paulino de Almeida Lima Netto - A minha pergunta é: essa indicação  tem que 

nascer na comissão porque a comissão foi formada para essa finalidade, a comissão 

indicou três nomes independente se tem valor ou não para um ou para outro indefere 

o valor é pessoal no entendimento de cada um. Não aceitando o nome,  ele volta 

para comissão ou será decidido aqui? essa é minha pergunta, professor Holanda, Jair 

e os demais. Presidente-  A plenária homologa o nome aqui mesmo conselheiro, 

visto que ele também foi indicado em comissão. Conselheiro Oder José Gurgel -  

Quero só complementar, eu respeito todo trabalho feito pela comissão, mas quero 

sugerir que nas próximas reuniões que seja escolhido para cada uma das 

modalidades dois ou três indicados para que a gente aqui procedesse com as 

votações, no caso do eng.º Gilberto Siqueira, eu concordo plenamente com o 

posicionamento do conselheiro Jair, que o nome do Gilberto seja substituído por o 

do Aysson Rosas e já declaro meu voto para ele. Conselheiro Paulino de Almeida 

Lima Netto-  Então vamos colocar em pauta todos os nome que foram indicados, 

nós indicamos nossos colegas Carlos Sasai, Eufram do Amaral, João de Deus 

,Gilberto Siqueira e Aysson Rosas. Foi unanime os nomes do senhor Carlos Sasai e 

Eufran do Amaral então temos três nomes para medalha do mérito que seria o  

senhor João de Deus, Gilberto Siqueira e Aysson Rosas. Conselheiro Glayton 

Pinheiro Rego - Com relação aos nomes só queria acrescentar uma coisa,o  eng.º 

Civil Gilberto Siqueira hoje não estar  contribuindo mais para nosso Estado, mas ele 

trouxe uma grande contribuição para engenharia do nosso Estado, como esse voto é 

atual concordo plenamente com o conselheiro Jair, mas acho que  todos os 

conselheiros deveriam participar não só uma comissão, ressaltando que não recebi o 

email com formulários de indicação. Presidente - Vamos colocar para homologação 

os três nomes considerando o nome do senhor Aysson Rosas para Medalha do 

Mérito, eng.º Agrônomo Eufran Ferreira do Amaral para menção honrosa e  eng.º 
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Civil Carlos Takashi Sasai para o livro do Mérito. Em discussão. Processo de 

votação. Os favoráveis pela indicação dos três nomes permaneçam como estão. 

Aprovado por unanimidade. Item 10. Relato de Processo: Item 10.1. Processo 

Relatado pelo Conselheiro Assurbanipal Barbary de Mesquita: Protocolo: 

1971510/2015;Interessado; Loca- Maquinas Locação de Maquinas Ltda; Assunto; 

Pessoa física sem registro de obras.Em discussão. Processo de votação.Conselheiro 

Jair Vicente Manoel pediu vistas do processo. Item 10.2. Processo Relatado pelo 

Conselheiro: Giulliano Ribeiro da Silva. Em discussão. Processo de votação. 

Aprovado por unanimidade. Item 10.3. Processo Relatado pela Conselheira 

Soraya Elizabeth Valle D' Albuquerque Lima: Protocolo; 1964625/2013; 

Interessado; Associação S.O.S Amazônia; Assunto; Segunda defesa. Em discussão. 

Processo de votação. Aprovado por unanimidade.Item 10.4. Processo Relatado 

pelo Conselheiro Giulliano Ribeiro da Silva: Protocolo;1943946/2014; 

Interessado; Chardyan Gonçalves Sahid; Assunto; Profissional que não esteja em 

dia com anuidade. Em discussão. Processo de votação. Aprovado por 

unanimidade.Item 10.5. Processo Relatado pelo Conselheiro: José Carlos 

Martins da Silva: Protocolo; 1974050/2015;Interessado; Luid Mota Mendes; 

Assunto; Pessoa física sem registro de obra. Em discussão. Processo de votação. 

Aprovado por unanimidade.Item 10.6 Processo Relatado pelo Conselheiro: José 

Carlos Martins da Silva: Protocolo; 1945854/2014; Interessado; Maria Socorro 

Ferreira Nery; Assunto; Pessoa física sem registro de obra e serviço. Em discussão. 

Processo de votação. Aprovado por unanimidade. Item 10.7. Processo Relatado 

pela Conselheira Soraya Elizabeth Valle D' Albuquerque Lima: Protocolo; 

1960462/2012; Interessado; Quirino Henrique Lima Garcia;Assunto; Débito de 

anuidade.Em discussão. Processo de votação. Aprovado por unanimidade. Item 

10.8. Processo Relatado pelo Conselheiro: José Carlos Martins da Silva: 

Protocolo; 1950631/2014; Interessado; Argo Engenharia Ltda; Assunto; Falta de 

ART por pessoa Jurídica. Em discussão. Processo de votação. Aprovado por 

unanimidade. Item 10.9. Processo Relatado pelo Conselheiro: Assurbanipal 

Barbary de Mesquita: Protocolo; 1971692/2015; Interessado; Aires Neri Pinto; 

Assunto; Pessoa física sem registro de obra. processo retirado de pauta Conselheiro 

Jair Vicente Manoel pediu vista do precesso. Item 11.0. Processo Relatado pelo 

Conselheiro: Giulliano Ribeiro da Silva: Protocolo; 1966616/2013; Interessado; 

Valdiva de Castro Santos; Assunto; Pessoa sem registro de obra. Em discussão. 

Processo de votação. Aprovado por unanimidade.Item 11.1. Processo Relatado 

pelo Conselheiro: Giulliano Ribeiro da Silva. Protocolo; 1978426/2016; 

Interessado; J.S.Lima -Me; Assunto; Pessoa Jurídica sem registro de obra. Em 

discussão. Processo de votação. Aprovado por unanimidade. Item 11.2. Processo 

Relatado pela Conselheira: Soraya Elizabeth Valle D' Albuquerque Lima: 
Protocolo; 1976708/2016; Interessado; João da Conceição; Assunto; Pessoa física 

sem registro de obra. Em discussão. Processo de votação. Aprovado por 

unanimidade.Item 11.3. Processo Relatado pelo Conselheiro José Carlos 

Martins da Silva:  Protocolo; 1966613/2013; Interessado; João de Deus; Assunto; 

Pessoa física sem registro de obra. Em discussão. Processo de votação. Aprovado 

por unanimidade. Item 11.4. Processo Relatado pelo Conselheiro José Carlos 

Martins da Silva: Protocolo; 1972694/2015; Interessado; Israel da Silva Machado; 

Assunto; Pessoa Física sem registro de obra. Em discussão. Processo de votação. 

Aprovado por unanimidade. Conselheiro Jair Vicente Manoel- Tinha um assunto 

em pauta que era o problema do desconto de até 90% que nossa procuradora ficou 
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de trazer uma resposta. Procuradora Isabela Fernandes- Conselheiros, na última 

reunião tivemos esse assunto em pauta, foi encaminhado ao CONFEA um pedido de 

parecer jurídico, inclusive com o parecer da procuradoria do nosso conselho. Hoje, e 

desde a semana passada, a presidenta e a chefe de gabinete também estava tentando 

conseguir esse parecer para plenária, em razão do feriado de carnaval e das férias do 

gerente da Regional esse parecer ainda não ficou pronto prometeram entregar hoje 

até as 17h mas não foi possível. Eu sugeri a presidente e sugiro aos senhores que 

façam a votação de acordo com o interesse de vocês, peço somente que condicione a 

aplicabilidade dessa revogação ou não ao retorno do parecer do CONFEA até para 

não gerar uma revogação e depois uma alteração dessa nova decisão de vocês. 

Presidente- Nós precisamos ter um embasamento jurídico caso tenha um pedido de 

devolução de valores que foram pagos, precisamos ter esse parecer do CONFEA 

que garanta que não vamos ter danos administrativos aqui no conselho, visto que foi 

aprovado em dezembro e já foi colocado em prática e esse valor é partilhado em o 

CONFEA e CREA. Conselheiro Eduardo Augusto de Holanda e Souza - Eu acho 

que o profissional não pode ser penalizado por falta de recurso no Conselho ou no 

CONFEA, o sistema em si tem muitos recursos e  pode ser repassado para os 

CREAS menores. Se você já teve um direito adquirido não pode retroagir para 

prejudicar ninguém e gostaria que no máximo até a próxima plenária esse assunto 

fosse decidido. Conselheiro Jair Vicente Manoel-  Logicamente que a decisão do 

CONFEA é visando o cofre dele, então não vai dar nenhuma decisão que 

favoreça(FALHA NO AÚDIO DURANTE A GRAVAÇÃO) nosso Conselho. 

Presidente- Eu pedi para Lúzia fazer uma pesquisa se existia dentro do nosso 

Regional alguma decisão com relação a percentual, o valor de 90% era aplicado 

diretamente no atendimento esse percentual de sênior eu não tenho conhecimento e 

a Lúzia não conseguiu resgatar nenhuma decisão desse plenário os das câmaras com 

relação esse percentual, por isso houver essa necessidade de se estipular o valor 

visto que o CONFEA exigiu que se tire um percentual. Conselheiro Oder José 

Gurgel- Só para encerrar, se nós tivéssemos tomado a decisão de cancelar  na 

plenária anterior a informação que foi enviada ao CONFEA, seria totalmente 

diferente, ele não iria interferir na decisão de revogar aquela plenária, mas nós 

demoramos muito para tomar essa decisão. A questão foi essa desde o ano passado, 

eu venho dizendo que não foi legal o que se fez naquela plenária de dezembro. 

Presidente- Conselheiro Oder, infelizmente o senhor não estava presente na 

plenária passada,esse assunto foi aprovado por unanimidade. Eu, Valcilena Oliveira, 

secretária desta sessão,lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, 

será assinada por todos os presentes na sessão de sua aprovação. 

 

Carminda Luzia Silva Pinheiro                                                      

 

 

   

Assurbanipal Barbary de Mesquita 

Abdel Barbosa Derze                                                
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Eduardo Augusto de Holanda e Souza                                      

 

Giulliano Ribeiro da Silva 

 

Antonio Péricles de Miranda  

                                                               

João Bosco Bubula Ribeiro                                                            

 

José Carlos Martins da Silva 

 

Nei Sebastião Braga Gomes  

                                                                                                             

Oder José da Costa Gurgel  

                                                        

José Dazio Bayma   

 

 Palmira A. A. C. de Oliveira  

                                                 

                                                                                                                                                                                                                 

Paulino de Almeida Lima Netto 

 

Soraya Elizabeth Valle D’Albuquerque Lima 

 

Jair Vicente Manoel                                            

 

Secretária da Sessão: Valcilena Oliveira 
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